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TERMO DE REVOGAÇÃO 

 
 
VALMOR NERI MATTANA, Prefeito Municipal de Ibarama-RS, no uso de suas atribuições 

legais e em respeito aos princípios gerais de direito público, às prescrições da Lei Federal n° 

14.133, de 01° de abril de 2021, procede, em defesa do interesse público, a REVOGAÇÃO 

da Dispensa de Licitação n° 027/2024 devido a uma das ruas a ser contemplada ter ficado 

sem pavimentação durante a enchente ocorrida na cidade na semana passada, sendo 

dispensável, no momento, a construção dos outros quebra-molas solicitados no processo. 

 
 

Ibarama/RS, 07 de maio de 2024. 
 
 
 

 
VALMOR NERI MATTANA 

Prefeito Municipal 


